0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Diver géncia sobre credito por etanol anidro poe em risco
coerénciatributaria

Para advogados tributaristas, a divergéncia no Superior Tribunal de Justica sobre a existéncia de créditos pela comprade
etanol anidro pelas distribuidoras de combustivel pde em risco a coeréncia da ndo cumulatividade das contribuicdesa PIS
e Cofins.

Pedro Franca/Agéncia Senado

O etanal anidro é usado pelas distribuidoras para misturé-lo a gasolina
A, adquirida das refinarias, dando origem agasolina C, que é vendida
nos postos ao consumidor final.

A gasolina esté sujeita ao regime monofésico de tributacdo: PIS e Cofins
incidem s6 em uma etapa da cadeia produtiva, na producéo (pelas
refinarias) ou naimportaco.

O STJtem tese vinculante que veda o crédito de PIS e Cofins sobre o
custo de aquisicao de bens sujeitos a tributacéo monofésica.

A dlvida é se etanol anidro deve ser considerado insumo paraa
producéo da gasolina C. Se aresposta for positiva, ele gera o direito ao
credito previsto no artigo 3°, inciso |1, daleis que tratam de PIS e Cofins
(Leis10.637/2002 e 10.833/2003). E aposi¢éo da 12 Turmado STJ. Turmas do STJ divergem a respeito de crédito de PISe de

Cofins sobre a aquisi¢ao de etanol anidro para mistura

Ja a 22 Turma entende que o processo das distribuidoras € de aditivacéo,
sem aindustrializacdo ou producéo de um novo combustivel. Assim,
permitir o crédito geraria uma incoeréncia.

Isso porgue o distribuidor do combustivel, que nédo é onerado na venda por causa do regime monoféasico de PIS e Cofins,
acabaria beneficiado como produtor ao receber créditos tipicos do regime ndo cumulativo de tributos.

Monofasia da gasolina

A coerénciadanédo cumulatividade de PIS e Cofins é af etada porque esses tributos estdo submetidos ao método subtrativo
indireto, em que a base para o calculo do crédito é autorizada por lei e ndo depende do imposto ja pago anteriormente.

Para calcular a contribuicéo, a empresa primeiro aplica as aliquotas sobre areceita bruta total. Em seguida, calcula os
créditos ao aplicar as mesmas aliquotas sobre o valor dos bens, insumos e custos permitidos por lei.

O valor do imposto serd o primeiro valor, apos subtrair o segundo. Os créditos, portanto, decorrem de uma opgéo do
legislador, que autoriza o creditamento a partir de critérios que entende pertinentes.

Para Josiane Falco, arestricao ao crédito imposta pela 22 Turmado STJ introduz elementos de cumulatividade econémica
na formacgado do prego da gasolina C que ndo condizem atributacdo de PIS e Cofins.

“Naprética, isso cria um cenario em que insumos essenciais — e previamente eleitos em lei como creditaveis — deixam

de neutralizar custo tributario, gerando assimetria regulatéria’, explica a advogada, que destacou o impacto sobre a
seguranca juridica e a estabilidade normativa.

Etanol anidro erevenda

Josiane Falco destaca que as distribuidoras de combustiveis operam em uma configuracéo juridicasingular: elas ndo se
limitam a comprar em larga escala e revender. Na verdade, est&o proibidas de revender etanol anidro e gasolina A ao
vargjo. A mistura para formar a gasolina C € uma obrigagéo regulatoria.

Assim, o processo de beneficiamento, transformacéo e posterior venda configura, sob a 6tica tributaria, industrializacéo
por mistura. Essa € a particul aridade que fundamenta a discussao sobre insumo e direito ao crédito no ambito do PIS e da
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Cofins.

“E essencia ao debate que a andlise recaia sobre a natureza juridica da operagdo e ndo sobre a denominagio do
contribuinte — distribuidora no caso dos combustiveis é apenas um rétulo empresarial, ndo um critério juridico parafins
de creditamento. O que deve definir o regime juridico aplicavel € a estrutura da atividade e ndo a denominag&o do
contribuinte.”

José Arnaldo Godoy Costa de Paula, do escritorio Pinheiro Neto, segue a mesma premissa, ja explicadaem artigo
publicado pelarevista eletrénica Consultor Juridico: as distribuidoras usam o etanol anidro para produzir um novo bem,
0 que as retira das hipéteses de vedacdo ao crédito de PIS e Cofins.

Paraele, ndo é possivel concluir que, se a saida ndo € tributada, ndo deve haver direito ao crédito de PIS e Cofins, como
fez a22 Turmado STJ. Isso porque ndo é possivel saber se 0 calculo datributagéo das refinarias, que produzem gasolina
A, engloba a gasolina C que é vendida ao consumidor final.

“A refinaria s6 pode vender gasolina A. E a aliquota concentrada ndo indica se refere-se a gasolina A ou C. Ela
simplesmente tributa a gasolina. Teoricamente, deve levar em considercdo a gasolina que € vendida no posto e quetem o
etanol anidro. Se estiverem tributando tudo de forma concentrada, ndo garantir crédito na entrada da distribuidora gera
uma distor¢éo”, explicou.

Linhadotempotributaria

Para adicionar camadas de complexidade, a divergéncia entre as turmas do STJ sobre o0 tema esta posta em uma linha do
tempo repleta de alteragdes tributérias complexas.

O caso apreciado pela 12 Turma se refere a periodo posterior aL el 11.727/2008, que inseriu naLei 9.718/1998 o direito
de crédito de PIS e Cofins para o distribuidor que adquire etanol anidro com o objetivo de misturé-lo a gasolina.

O caso julgado pela 22 Turma é de periodo anterior alei de 2008. O contribuinte alegou que o direito ao crédito estaria
amparado somente pelas leis do PIS e da Cofins, hipétese que acabou rejeitada pelo colegiado.

A divergéncia se da porque o voto da ministra Regina Helena Costa, relatora do recurso na 12 Turma, diz que alei de
2008 apenas “manteve o direito de crédito anteriormente amparado” pelasleis do PIS e da Cofins. Jaa 22 Turma entende
que a previsdo dessas leis, por si SO, ndo bastam para permitir o creditamento.

Atualmente, ndo ha previso legal especifica para o distribuidor de combustiveis descontar créditos de PIS e Cofins pela
aquisicao de etanol anidro paraformulacdo da gasolinaC, gracasa Lei Complementar 214/2025 (reformatributaria).

Godoy Costa de Paula afirma que essas janel as de legislacdo foram todas alteradas sem uma dindmica contextual e uma
reflex@o organica por parte do legislador, 0 que geraincongruéncias e inconsisténcias para aplicacéo.

“Essaandlise (da existéncia do crédito) deve ser feita sob a perspectivajuridica. Se tribunal fizer analise econbmica, ele

vai deixar de aplicar alei. E ndo é paraisso que o STJserve. A lei s veda o crédito quando hd a revenda do etanol anidro.
A distribuidora néo faz revenda.”

L el especifica

Naopinido de Mary Elbe, que atuou no precedente da 12 Turmado STJ, ndo existe semelhanca com o caso julgado pela
22 Turma justamente devido a existéncia de autorizacdo legal para o creditamento do etanol anidro.

“No caso do acool anidro, amisturada gasolina A com o acool anidro paravirar agasolina C, que vai ser vendida nos
postos ao consumidor final, ha uma verdadeira transformacao, industrializac&o, como disse bem a ministra Regina
Helena, tinhaumalei especifica naquele periodo que permitia sim que houvesse o creditamento.”
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